LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 101 DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de financas publicas
voltadas para a responsabilidade na
gestao fiscal e da outras providéncias.

CAPITULO IV
DA DESPESA PUBLICA

Secao Il
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum beneficio ou servico relativo awsetpde social podera ser
criado, majorado ou estendido sem a indicacéomta file custeio total, nos termos do 8
5° do art. 195 da Constituicdo, atendidas aindxig®ncias do art. 17.

§ 1° E dispensada da compensacéo referida no7astalimento de despesa
decorrente de:

| - concessdo de beneficio a quem satisfaca asigd@sdde habilitacao
prevista na legislacéo pertinente;

Il - expanséo quantitativa do atendimento e doa@es prestados;

lll - reajustamento de valor do beneficio ou sarye fim de preservar o seu
valor real.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se a benebaicservico de saude,
previdéncia e assisténcia social, inclusive osimldbs aos servidores publicos e
militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.

CAPITULO V
DAS TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, erdesel por transferéncia
voluntéria a entrega de recursos correntes ou pliéata outro ente da Federacéo, a
titulo de cooperacao, auxilio ou assisténcia firaagcque ndo decorra de determinagéo
constitucional, legal ou os destinados ao Sistenmiad e Satde.

§ 1° S&o exigéncias para a realizacdo de transfar@aluntaria, além das
estabelecidas na lei de diretrizes orcamentarias:

| - existéncia de dotagéo especifica;

Il - (VETADO)

lll - observancia do disposto no inciso X do a7 Ha Constituicao;

IV - comprovacéao, por parte do beneficiario, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento deosjbempréstimos e
financiamentos devidos ao ente transferidor, bemocquanto a prestacdo de contas de
recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relagivoeducacao e a saude;
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c) observancia dos limites das dividas consolidadanobiliaria, de
operagfes de crédito, inclusive por antecipacdoedeita, de inscricdo em Restos a
Pagar e de despesa total com pessoal,

d) previsdo orcamentéria de contrapartida.

§ 2° E vedada a utilizagio de recursos transfegdogéinalidade diversa da
pactuada.

§ 3° Para fins da aplicagdo das sancbes de suspdaséransferéncias
voluntarias constantes desta Lei Complementar,tgacese aquelas relativas a acdes
de educacéo, saude e assisténcia social.



